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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
CNPJ-i'01.577.844/0001-62

LEI N° 216/2010

EDITAL DE RUBLIGAÇAO
DÈ SANÇÃO e PROMULGAÇÃO LEGAL

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO a Prefeita Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de suas
atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com fulcro no art. 49
da Lei Orgânica do Município, faz satjer a todos os cidadãos de São Pedro dos Crentes-
MA, às autoridades constituídas e a | todos a quem possa interessar que, nesta data,
SANCIONA E PROMUGA a LEI MUNICIPAL N" 216/2010 Revoga a Lei

Municipal n° 204/2009 e estabelece novas condições para concessão dos benefícios

eventuais da política da assistência social, e dá outras providencias, para que tenha
vigência, eficácia e gere seus legais efeitos. E para que nenhum cidadão possa alegar
ignorância, faço público o presente Edital que será afixado em local de costume e de
fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n® 216/2010, de 05 de Abril de 2010 por
publicada. i

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da
presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela
se contém.

j

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE ABRIL DE 2010.

juÀ-yi, '\Ç\rArjP.cÍ0
Luiza Çoutinho Macedo

Prefeita Municipal

CERTIFICO, que,_ nestã data, publiquei; ê /fégi|tféi'i á^ipreseníe. téii e-iseü respectivo'
Edital de .Sanção e Pfòmüígaç_ãb, •tèndo''sidp'afí exempíaf lip Átrib. desta'
Prefeitura Municipal: e deihàis ipçais "de';acesso .áo pubIico,pãra quê'seja'Pumprida nos^
seus próprios termos. São Pedro dos Grehtês èm'05 dè'Abfifde 2010. ^ '

I^IONADO
EM-

Elainé'Mendes da Silva

Chefe de Gabinete

Assinatura
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ESTADO.DO MARANHÃO ■

PREFEITU^ MUNICIPAÍL DE SÃO PEDRO DOS CREI^ÍES
Ãv. Canaâ, 102, ÇNPj.01.577.844/0001-62

LEI N' 216/2010
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Revaga a lei Miirif{Drii^.tn® ?D4/2Q0áv
©restabelece novaiísçjbndiçQías para

concessão cfc©- - , beneí^ioe'

eventuais da política dã assistêncía

socíafe dá oulras-proyldêíTclãs..

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃQ PEDRO DOS CRENTES(MA); nb uso..dÊ'Sifa3 '.

atribuições conferidas pela Constituição Federal, art. 30, incístr I, cs- pela., liei

Orgânica do Município, faz"saber que^a Câmara Münicipal de Vereadores aprovou,

e eu sanciono a seguinte Lei: i:
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Art. 1.° Estabelece condições para á concessão''dos beneíícâos'eventtiassj jtos:'
termos da Lei Federal n° 8.742, de 0.!7'.de dezembro d8i199Cf;,art.22;.§^L?V2^^^
Decreto Federal n°. 6.307, de 14 de dezembro de 2D07..

Art. 2.° O benefício eventual é uma

básica, de caráter suplementar e temporáricq' que inlegrài or^!ricanTerft&' às
_gaxantias„ d_p _Sisterna Único_de^Ássistência„SoGial:-lSUASi,. ccsnnifundaniisoíáç^i
nos princípios de cidadania e nos direitos SQciaia (ehufnano>£, \ -

Parágrafo Único. Na comprovação^ Itías necessâdrate: (para aa crorcesís^ cíõ;; . ^
benefício eventual sãò^ vedadas j.«giíísíisquer.; sMí^es usa cÍíf .' ",
constrangimento: i ^ ■

■/i

•  *x •

ú\

f' > . ^ _



-?í.
Árt: ■ 3°/p benefício eventual; destina-se 'aos cidadãos e,.às '.famílias cónr

impossibilidade de árcar por conta própria com o enfrentamento dexontlngêricips.

sociais, cuja ocòrrência-provoca riscos ê ffagiliza a.,manutenção dó Indivíduo, a.

unidade da família e a sobrevivêriciajde seus merribros.

Árt. 4." Para,-ter direito a qualquer dos benefícios eventuais, a renda mensal per

capÁCadeve sef igual ou inferior a 1/4i(um quarto) do\.salário mínimo.

Art. 5.° São formas de benefícios eventuais:

I - auxílio natalidàde;

II - auxílio-funeral;

de.vulnerabilidadetemporária.

Parágrafo Único. A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a

criança, a família,' o idosoi .a pessoa portadora de necessidades especiais, a

gestante, a nutriz e qualquer pessoajnos casos de calamidade pública.
-  ■ i; ' ■ > ■

"  '■ .'! ■ /

Art. 6.° O benefício eventual, na forma dê auxílio-hatalidade, constitui-se em uma
.  . - ti . " . ' \ • - •

prestação, temporária, nãó contributiva da assistênc^ia social, em pecunla ou em
bens -de-consumo, - para- reduzir vulnerábilidade provocada- por, nascimento de
membro da família. i

-,.-A Art: 7.° O auxílio-natalidade ,é destinado à famíliia ;e deverá alcançar,
preferencialmente: ji
I atenções,necessárias ao nascituro;

I! - apoio à rriãe no' caso de morte do recém-nascido; :
III - apoio à família no;caso da morte'da mãe; ■ , , _ '

IV - outras providências: que os operadores dá Política de Âssisíência Social
.  ' V ■' ' ' '' '
julgarem necessárias. • .

■  ■■ íi " ' -. ; - ' ■ ■

■  .■>



■ V Parágrafo Único. Fará jus ao benefício eventual,, na forma de auxílio natalidade, a'
- " . mãe do nascituro que comprove a realizaçãp dò seu pré-natal e a realização dos

exames exigidos,no Programa de.Pré^Natai e Nascimentò. ^ , ' ' .

Art; 8.® O auxííio-natalldade poderá ser concedido em pecúnia ou em bens de

consumo.

§1.® Quando o auxííio-natalídade for assegurado em pecúnia, este terá como

referência o valor despendido com as Jdespesas previstas no §2:® deste artigo.

.y

\

§2.® Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens
-  ii' '■ .

de vestuário, utensílios para alirnentação e de higiene, observada a qualidade que
garanta a dignidade e o respeito à farriííia beneficiária!

Art. 9.® O requerimento dp auxílio-na

após o nascirnento. ' ^

alidade deve sér realizado até noventa dias

Art.10. O benefício èventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em uma

prestação temporária, não contributivá da assistência social, em pecúnia,,por uma
única parcela, ou em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada

!ipor morte de membro da família. | .

Art.11. O alcance de auxílio-funeral, conforme o caso consistirá em:

I - custeio das despesas de urna.funerária, de velório e de sepultamento;

II - custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar ps riscos e

vulnerabilidades advindas, da morte de um de seus provedores ou membros;

lll - ressarcimento no caso de perdas e danos! causados pêlá ausência' dó"
benefício eventual no momento em que este se fez necessário. '

Art.12. O auxílio-funeral poderá ocorrer em pecúnia ou na prestação de serviços.



§1.°- Quando ò,benefício for assegurado em pecúnia,.devê'ter como. referênciájó.

custo dos^sérviços previstos no §2l°.d6ste artigo. : '

§Í2.° Os -sérvíços deverri cobrir o custeio de despesas de urna funeráriai velório e. ,

sêpuítamènto, incluindo tránsporte;'funerário, utilização de capelai Iseriçâo de taxas '

e colocação de placa-de - identificação, dentrè outros serviços rinèrentés que

gãrantam.a dignidade 8 o rèspeitolà família benèficiária. - -. '■'í

■;.§3.° Ò béhefíçlo, requerido em caso dé morte, deve ser pago imediatamente,lém
pecúnia ou em serviço, sendo de.p.ronto atendimento. • ' ;• . . "

'

'h-'
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Art.13. O requerimento.'e a concessão do auxfllo-funerai deverão ser prestados, ; "

■  ' diretamente pelo órgão gestor óu indiretamente, em jíarcèria com os outros órgãos ;
ouínstituições.' ÍF ' - " 'F :

íi

§1.° Em caso de ressarcimento dás despesas previstas rio,§2°, dó artigoianterior," -
a família pode requerer ò.benefíciq até trinta dias após o,funeral. ^

§2.° O pagamento dò ressarcimento será equivalente ao valor, das despesas

previstas nó §2° do artigo anterior.^

.,Art.14. .Os auxílios natalidade e funeral serão deyidos à família em número igual áó

das ocorrências dessès eventos. íf

■  ̂ ?■,- ' -■ F
M.15. Os auxílios natalidade e funeral pódém^ser pagos diretamente aos país,';),

Art.16. 'Eritèridersé por outros benefícios' eventuais as ações emergenciálS'.;de!.*•.>'
caráter transitório em pecúriià'-"òüí|bem rnatériál para reposição dé perdas, com a
finalidade dé atender a "vítimás dejcalamidadese enfrentar contingências, de modo '

• a reconstruir a autonomia através de redução de„.vüínerabllldadès.e Impacos
- decbrrentés de riscos sociais. í»

! ; •



Árt.17. "As provisões relacionadas |,a programas/projetos, serviços ,e benefícios,
afetos ap campo da saúde, éducação,. integração nacional e demais políticas.-;

setoriais, não se incluem na condição dé benefícios eventuais'da ãssistêncià

social. " I ■ ' " ' ' ^ ■
/  - .j- ■ : " ■ - i. ■ ^

Art.18. Caberá ao órgão gestor da F^olftica de Assistência Sócia) do Município:

.1 - a coordenação geral, a operacióhailzação, o acompanhamento, a avaliação da
prestação dos benefícios eventuais,;.bem como o seu financiamento/ .

ii - a realização, de estudos.dá reaiidade'e monitoramento da demanda oa
^  - •. - ,1. ■ ■' ' ■

constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e ̂
í  ' • • " ir ' j ' ^

III -■ expedir; as Instruções e instituir formulários e modelos dè" documentos

necessários à operacionaiizâçãp dós benefícios eventuais.

'  ' ■* ■ ' ' . 'i - . . . '

Parágrafo Único. O" órgão da Política de Assistência Soclar deverá encaminhar
- • ■ í • -1

relatório destes serviços, bimestraimente, ao Conselho Municipal de Assistência.
' Social.. - ■ j: ' ' ' ■ . ■ . ' , ' ' :

'  ■ í ■ ' ■ . -I
i: ■ . ■ ,

,Art..19. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao Município
Informações sobre ifreguiaridadesjína execução dos . benefícios eventuais bem

■  • _ j( • ■ ' ; ' ' ' -1como avaliar e reformular, a cada ano, o valor dós auxílios natalidade e funeral que
deverão constar na Lei Orçamentária do Município; ■ ~ '

Art. 20. As despesas decorrentes" desta Lei ocorrerão por. conta de "dotação,
orçamentária própria, previstas na Unidade Drçartientária "Fundo,'Municipal, de
Assistência Spòial", a cada'exercfcio financeiro. / " . .

Parágrafo Único. O valor do benefíciò eventual nas modalidades auxíiio-nataiidàçle
e auxílio funeral serão, anualmente ̂ definidos peiá Secretaria de Ássistênciá Sóciai

'' ' ' , ■ • " •
e pelo Conselho Municipal, de acordo com os art. 7.°, '8.^, 1-1 e 12 e seús

•  ' : ' ■ ^ "■
.respectlvos incisos e paragrafos. ií

-  i



Art. 21. O Poder Executivo, no que couber, regulamentará a presente Lèl através

de Decreto. j ' . ' !
•

^  ̂ \ . • i -

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de ̂ sua publicação,' revogadas as

disposições em contrário. V • ' !l ■ ' .

ABRIL DE 2010

» l.

Luiza Coutlnho Macedo

Prefeita Municip^
'i , ' i
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